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Poder Legislativo Municipal —

Camara de Vereadores

Barra do Corda - Estado do Maranhao

INDICACAO N° 362/2026
(Autoria: RUBEM FRANCA)

Sugere que o Poder Executivo realize a
construgcao de ponte de concreto entre os
Povoados Sao José do Mearim e Sao José
do Japéo.

Senhor(a) Presidente,

Senhoras e Senhores Vereadores,

Na forma regimental, apds ouvido o plenario, indico ao Excelentissimo
Senhor Rigo Alberto Telis de Sousa, Prefeito Municipal, que através do setor
competente, realize a construgdo de ponte de concreto entre os Povoados Sao José
do Mearim e Séo José do Japao.

JUSTIFICATIVA

A construcdo de uma ponte de concreto entre os povoados Sao José
do Mearim e Sao José do Japéao é de extrema importéncia para facilitar o acesso e
a mobilidade dos moradores locais, bem como para o escoamento da producédo
agricola da regido. Além disso, a obra contribuira para o desenvolvimento
econdmico e social das comunidades, promovendo a integracdo e o progresso da
regido.

Sala das sessées da Camara Municipal de Barra do Corda, 8 de Abril de 2026.
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